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P R E A M B U L E 

Considérant que l a pa i x mondiale ne peut être sauvegardée 
que par des e f f o r t s créateurs à l a mesure des 
dangers qui l a menacent, 

Convaincues que l a c o n t r i b u t i o n qu'une Europe organisée et 
viv a n t e peut apporter à l a c i v i l i s a t i o n est i n d i s 
pensable au maintien de r e l a t i o n s p a c i f i q u e s ; 

Conscientes que l'Europe ne se c o n s t r u i r a que par des 
réalisations concrètes créant d'abord une s o l i d a 
rité de f a i t , et par l'établissement de bases corn-
munes de développement économique; 

Soucieuses de c o n c o u r i r par l' e x p a n s i o n de l e u r s produc
t i o n s fondamentales au relèvement du niveau de v i e 
et au progrès des oeuvres de p a i x ; 

Résolues à s u b s t i t u e r aux rivalités séculaires une f u s i o n 
de l e u r s intérêts e s s e n t i e l s , à fonder par 1 ' i n s 
t a u r a t i o n d'une communauté économique l e s premières 
a s s i s e s d'une communauté p l u s l a r g e et p l u s profonde 
entre des peuples longtemps opposés par des d i v i s i o n 
s a nglantes, et à j e t e r l e s bases d'une i n s t i t u t i o n 
capable d ' o r i e n t e r un d e s t i n désormais partagé; 

Les Hautes P a r t i e s c o n t r a c t a n t e s ont décidé de créer une 
Haute Autorité au s e r v i c e de l a communauté europe'enn 
et de l u i c o n f i e r l a mise en commun de l e u r s produc
t i o n s de charbon e t d ' a c i e r . 

A cet e f f e t , e l l e s ont convenu des d i s p o s i t i o 

s u i v a n t e s i 



1ère SECTION 

DE LA HAUTE AUTORITE 



A r t . I . - I l est institué une Haute Autorité commune à 
l a q u e l l e l e s Etats p a r t i e s au t raité confient l a 
mise en commun de l e u r production de charbon et 
d'acier, et dont l e s décisions l i e r o n t l e s Eta t s 
dans l e s con d i t i o n s fixées ci-après. 



A r t . 2.- La Haute Autorité est formée de 6 à 9 membres 
c h o i s i s en r a i s o n de l e u r compétence générale. 
Les membres de l a Haute Autorité sont nommés pour 
s i x ans; l e renouvellement s'opère par t i e r s tous 
l e s deux ans. Au cours des s i x premières années d« 
fonctionnement de l a Haute Autorité, l ' o r d r e des 
s o r t i e s s e r a déterminé par l e s o r t . Un membre 
sortant peut être nommé à nouveau. 



Art. 3-- Les gouernements des Etat p a r t i e s aux traités pro
céderont aux nominations d'un commun accord; faute 
d'unanimité entre l e s gouvernements, i l s era procédé 
à des votes successifs pour chaque siège, d'abord à 
l a majorité des 2/3, puis à l a majorité simple. 

Pour être acquise l a désignation devra en outre 
r e c u e i l l i r dans tous l e s cas l e s v o i x de l a moitié 
des E t a t s . 

N.B. Le nombre de v o i x dont chaque Etat disposera 
f e r a l ' o b j e t d'un examen ultérieur. 



A r t . 4.- Le Président de l a Haute Autorité est désigné pour 3 ans pa. 
l e s Gouvernements parmi l e s membres de c e l l e - c i . Au premier 
et au deuxième tour de s c r u t i n l a majorité des 2/3 est e x i 
gée, au troisième tour, l a majorité simple. Au cas de par
tage égal des v o i x , l e plus jeune est désigné. 



La Haute Autorité prend ses décisions à l a majorité 

s i m p l e . T o u t e f o i s , l o r s q u e , conformément à l ' a r t i c l e 7» 

à l a demande d'un Gouvernement, e l l e procède à un 2ème 

examen, une décision de c o n f i r m a t i o n ne peut i n t e r v e n i r 

qu'à l a majorité des 2/3. 

En cas de p a r t a g e égal des v o i x , c e l l e du 

Président e s t prépondérente. 
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A r t . 5 « - La Haute A u t o r i t é prend ses déc is ions à l a majorité 

s i m p l e . T o u t e f o i s , l o r s q u e , conformément à l ' a r t i c l e 7> 

à l a demande d ' u n Gouvernement, e l l e procède à un 2ème 

examen, une d é c i s i o n de c o n f i r m a t i o n ne peut i n t e r v e n i r 

qu'à l a majori té des 2 / 3 . 

En cas de partage égal des v o i x , c e l l e du 

Prés ident est prépondérente. 



A r t . 6 . - L a H a u t e A u t o r i t é p e u t c o m m u n i q u e r s e l o n l e s c a s aux E t a t s 

o u d i r e c t e m e n t aux e n t r e p r i s e s j 

d e s d é c i s i o n s , d e s r e c o m m a n d a t i o n s , d e s a v i s . 

L e s d é c i s i o n s o b l i g e n t j u r i d i q u e m e n t en t o u s l e u r s 

é l é m e n t s l e u r s d e s t i n a t a i r e s . 

L e s r e c o m m a n d a t i o n s comportent o b l i g a t i o n d a n s l e s 

b u t s q u ' e l l e s a s s i g n e n t , m a i s l a i s s e n t à l e u r s d e s t i n a t a i 

r e s l e c h o i x d e s moyens a p t e s à r é a l i s e r ce b u t . 

L e s a v i s ne l i e n t p a s j u r i d i q u e m e n t l e u r s d e s t i 

n a t a i r e s » 

L o r s q u e l a H a u t e A u t o r i t é e s t h a b i l i t é e à p r e n d r e 

une d é c i s i o n , e l l e p e u t s e b o r n e r r à p r é s e n t e r une r e c o m m a n 

d a t i o n o u u n a v i s 5 l o r s q u e l a H a u t e A u t o r i t é e s t h a b i l i t é e 

à p r é s e n t e r une r e c o m m a n d a t i o n , e l l e p e u t se b o r n e r à 

é m e t t r e u n a v i s , 

E n c e q u i c o n c e r n e l e s s e r v i c e s , a g e n c e s e t i n s t i 

t u t i o n s r a t t a c h é s d i r e c t e m e n t à l a H a u t e A u t o r i t é , c e l l e -

c i d i s p o s e r a d u d r o i t d ' é l a b o r e r d e s r è g l e m e n t s e t de p r e n 

d r e t o u t e s m e s u r e s d ' o r d r e i n t é r i e u r . 
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r t . 7»- L Q S E t a t s dont l e s intérêts sont mis en cause par une déci
s i o n ou une recommandation de l a Haute Autorité peuvent 
demander à c e l l e - c i dans l e s j o u r s de l a communicatio: 
de réexaminer sa p o s i t i o n . 

A l ' e x p i r a t i o n du délai a i n s i fixé ou immédiatement 
en cas de c o n f i r m a t i o n après deuxième examen, l a décision 
ou l a recommandation est rendue p u b l i q u e . 

Les décisions p o r t a n t sur l a procédure, l e s règle
ments et au t r e s mesures d'ordre intérieur et l e s av i s de l a 
Haute Autorité pourront être publiés sans délai. 

Le même d r o i t e s t ouvert aux e n t r e p r i s e s dans l e 
cas d'une décision ou d'une recommandation l e s v i s a n t 
i n d i v i d u e l l e m e n t . 



A r t . 8.- Dans les ... jours de l a p u b l i c a t i o n d'une décision ou 
d'une recommandation de l a Haute Autorité confirmée en 
deuxième l e c t u r e , un E t a t p a r t i e au traité ou une entre
p r i s e i n d i v i d u e l l e m e n t visée p o u r r a i t s a i s i r une cour 
d' a r b i t r a g e ad hoc. ̂  t i t r e i n d i c a t i f , cette cour pour
r a i t être composée de 5 membres; l a Cour I n t e r n a t i o n a l e 
do J u s t i c e et l ' O r g a n i s a t i o n I n t e r n a t i o n a l e du T r a v a i l 
désigneraient chacune une membre de l a Cour, et l e s 
E t a t s p a r t i e s au traité désigneraient par accord l e s 
3 autres membres, en u t i l i s a n t l a procédure définie à 
l ' a r t i c l e 3 . Ces 3 membres s e r a i e n t dans l a mesure du 
p o s s i b l e , c h o i s i s parmi l e s nationaux d'Etats non 
p a r t i e s à l ' i n s t a n c e engagée ou étrangers à l ' e n t r e p r i s e 
intéressée. 
La présidence de l a Cour s e r a i t assurée par l e membre 
désigné par l a Cour I n t e r n a t i o n a l e de J u s t i c e . 

Les recours ne s e r a i e n t recevables que s ' i l s 
étaient fondés sur l a v i o l a t i o n des o b l i g a t i o n s conven
t i o n n e l l e s l i a n t l a Haute Autorité ou en ce q u i concerne 
l e s E t a t s , s i l a décision ou recommandation incriminée 
était de nature â compromettre s o i t une p o l i t i q u e de 
p l e i n emploi dans l'expansion économique, s o i t l'équili
bre de l a balance extérieure de l ' E t a t intéressé. 

S i l a Cour décidait q u ' i l y a eu v i o l a t i o n des 

o b l i g a t i o n s c o n v e n t i o n n e l l e s , sa sentence s e r a i t 

o b l i g a t o i r e pour l e s p a r t i e s . 

Dans tous l e s autres cas de recevabilité, l a Cour 

a g i r a i t comme médiateur et a d r e s s e r a i t à l a Haute 
Autorité une recommandation au sens défini par l ' a r t . 6 . 

Les recours n ' a u r a i e n t pas d ' e f f e t s u s p e n s i f , en p r i n c i p e 

du moins. 
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La Haute Autorité p u b l i e r a tous l e s ans un r a p p o r t complet 

s u r son activité, un mois au moins avant l a réunion, au 

siège de l a Haute Autorité, de l'Assemblée Commune, 



A r t . 1 0 . - Un Commisse i r e aux comptes sera désigne" pour t r o i s 
ans par l e s E t a t s , s e l o n l a procédure prévue à 
l ' a r t i c l e 3 . 

I l s e r a chargé de f a i r e annuellement un r a p p o r t sur 
l a comptabilité et l a g e s t i o n financière de l a 
Haute Autorité, Ce r a p p o r t sera remis â l a Haute 
•^utorité e t annexé par e l l e à son ra p p o r t annuel. 
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Une fo i s per an, chaque Parlement des Etats ad

h é r e n t s é l i r a dos délégués p r i s dans son s e in . 

Jiensemble de ces é lu s se r é u n i r a en Assemblée 

Commune une f o i s par an aux f ins p r é c i s é e s aux 

a r t i c l e s su ivan t s . 

N . B . - Le nombro de dé l égués a t t r i b u é à chaque 

Eta t fora l ' o b j e t d 'un examen u l t é r i e u r . 



A r t . 12. - L'Assemblée Commune désigne son Prés ident e t t i e n t 

ces séances p u b l i q u e s . Les membres de l a Haute 

A u t o r i t é s o n t présents e t répondent aux quest ions 

q u i l e u r sont posées par l 'Assemblée Commune. 

En réunion g é n é r a l e , 1 ' A s s e m b l é e Commune 

procède on présence des membres de l a Haute A u t o r i t é , 

à l a d i s c u s s i o n du r a p p o r t publ ié par l a Haute 

"^utorité e t à l ' examen de l ' e n s e m b l e de son 

a c t i v i t é . 
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A r t . 1 3 . - S i l ' A s s e m b l é e commune censure le rapport de l a 

Haute A u t o r i t é à une m a j o r i t é des 2 /3 , les membres 

de l a Haute A u t o r i t é devront abandonner c o l l e c t i v e -

mont l eurs f o n c t i o n s . I l s cont inueront à e x p é d i e r 

l e s a f f a i r e s courantes j u s q u ' à l eur remplacement 

s e lon l a p r o c é d u r e prévue à l ' a r t i c l e 3 . 



En dehors des renouvellements réguliers prévus 
à l ' a r t i c l e 2 l e s f o n c t i o n s d'un membre de l a 
Haute Autorité peuvent prendre f i n i n d i v i d u e l l e m e n t 
par démission, ou par une décision de l a Haute 
Autorité p r i s e à l'unanimité dos autres membres. 



A r t , 1 5 . - La Haute Autorité a s s u r e r a l a c o n s t i t u t i o n de t r o i s 

comités c o n s u l t a t i f s d'employeurs, d ' o u v r i e r s e t de 

consommateurs. Ces comités sont réunis à l ' i n i t i a t i v e 

de l a Haute Autorité, séparément ou co n j o i n t e m e n t , 

La Haute Autorité peut c o n s t i t u e r t o u t a u t r e comité-

c o n s u l t a t i f q u ' e l l e j u g e r a u t i l e . 

N.B.- La c o m p o s i t i o n e t l e mode de désignation des 

membres de ces comités f e r a l ' o b j e t d'un examen 

ultérieur. 
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A r t . 16 , - Lo siège de l a Haute Autor i té sera . . . . 

La Haute A u t o r i t é j o u i r a dans le t e r r i t o i r e de 

chaque E t a t p a r t i e au présent Tra i té de l a capacité 

j u r i d i q u e n é c e s s a i r e à l ' e x e r c i c e de ses f o n c t i o n s . 

La Haute A u t o r i t é f i x e r a l e mode de recrutement et 

l e s t a t u t des membres de son personnel , L e s membres 

de l a Haute A u t o r i t é et le personnel ont l e s t a t u t 

do f o n c t i o n n a i r e i n t e r n a t i o n a l . I l s ne doivent 

demander n i r e c e v o i r aucunes i n s t r u c t i o n s que de l a 

Haute A u t o r i t é . Les E t a t s p a r t i e s au présent 

T r a i t é s 'engagent à r e s p e c t e r en tout p o i n t le c a 

r a c t è r e s u p r a n a t i o n a l de l a Haute A u t o r i t é et de son 

personnel e t à ne pas chercher à l e s i n f l u e n c e r dans 

l ' eue: -c ice de l e u r s f o n c t i o n s . 

Les membres de l a Haute A u t o r i t é et l e s f o n c t i o n 

n a i r e s s u p é r i e urs recevront sur l e t e r r i t o i r e des 

E t a t s s i g n a t a i r e s le môme t r a i t e m e n t que c e l u i q u i 

es t accordé aux agents d i p l o m a t i q u e s . Des accords 

spéciaux seront conclus sur ce p o i n t entre l e s 

E t a t s et l a Haute a u t o r i t é . 
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A r t , 1 7 . - La Haute ^ u t o r i t é a pour m i s s i o n de c o n t r i b u e r par 

tous les moyens dont e l l e dispose à une p o l i t i q u e 

d ' e x p a n s i o n économique, de p l e i n e m p l o i , e t de r e 

lèvement du n i v e a u de v i e clos t r a v a i l l e u r s , e t 

d ' é c a r t e r l e s dangers q u i peuvent brusquement en 

menacer l a c o n t i n u a t i o n . E l l e devra en p a r t i c u l i e r : 

a) a s s u r e r à des c o n d i t i o n s i d e n t i q u e s , au 

départ des l i e u x de p r o d u c t i o n , l a f o u r n i t u r e du 

charbon et de l ' a c i e r 5 

b) v e i l l e r à ce que l a s a t i s f a c t i o n des besoins 

i n t é r i e u r s des pays adhérents e t l e véveloppement de 

l ' e x p o r t a t i o n commune v e r s l e s a u t r e s p a y s , s o i e n t 

a s s u r é s dans l e s c o n d i t i o n s économiques l e s m e i l l e u r e s , 

sans d i s t i n c t i o n n i e x c l u s i o n ; 

c ) promouvoir l a m o d e r n i s a t i o n de l a p r o d u c t i o n 

e t l ' a m é l i o r a t i o n do sa q u a l i t é ; 

d) é l i m i n e r l e s éléments a r t i f i c i e l s s u s c e p t i b l e s 

de f a u s s e r l e s c o n d i t i o n s normales de l a c o n c u r r e n c e ; 

e) p o u r s u i v r e l ' é g a l i s a t i o n , dans l e p r o g r è s , 

dos c o n d i t i o n s de v i e e t de t r a v a i l de l a main-d 'oeuvre 

des i n d u s t r i e s du charbon et de l ' a c i e r ; 

f ) p r e n d r e , dans l ' e x é c u t i o n de sa m i s s i o n , l e s 

mesures de t r a n s i t i o n n é c e s s a i r e s . 



A r t , 17 (suite) 

g) i n s t i t u e r avec les gouvernements, les entre

prises et les organisations i n t é r e s s é s , un système 

organique d'information mutuelle et de coopération 

permanente qui l u i permettra d'exécuter sa mission 

avec un apparei l adminis trat i f et des interventions 

l i m i t é s . 

N . B . - Dans l ' e s p r i t des rédacteurs du présent document 

de t r a v a i l , et comme le souligne le paragraphe (g), 

certains des pouvoirs prévus dans les a r t i c l e s qui 

suivent doivent être considérés comme une sauvegarde, 

à laquelle l ' o r i e n t a t i o n de son action é v i t e r a à l a 

Haute Autorité de recourir en dehors de circonstances 

exceptionnel les . 



A r t , 18.- Pour p e r m e t t r e l'exécution des m i s s i o n s de l a Haute 

•autorité, l e s E t a t s s o u s c r i v e n t des engagements e t 

r e c o n n a i s s e n t à l a Haute Autorité c e r t a i n s p o u v o i r s . 



A r t . 1 9 . - LUS E t a t s p a r t i e s au présent T r a i t é s 'engagent: 

1) à prendre toutes l e s mesures n é c e s s a i r e s pour 

a s s u r e r sur l ' e n s e m b l e de l e u r s t e r r i t o i r e s l a 

r é a l i s a t i o n d ' u n marché unique pour le charbon e t l ' a c i e r 

et l a mise en commun de l e u r p r o d u c t i o n e t notamment 

à a b o l i r , sur demande de l a Haute A u t o r i t é , 

- tous d r o i t s d ' e n t r é e ou de s o r t i e , ou taxes 

é q u i v a l e n t e s , e t toutes r e s t r i c t i o n s q u a n t i t a t i v e s à 

l a c i r c u l a t i o n du charbon et de l ' a c i e r e n t r e l e s E t a t s 

p a r t i e s au p r é s e n t T r a i t é 5 

- toute s u b v e n t i o n ou a i d e aux i n d u s t r i e s en cause; 

- tous modes de d i f f é r e n c i a t i o n entre l e marché 

n a t i o n a l e t l e s marchés e x t é r i e u r s dans l e s t a r i f s de 

t r a n s p o r t du charbon e t de l ' a c i e r \ 

toutes p r a t i q u e s r e s t r i c t i v e s tendant è. l a r é p a r t i 

t i o n e t l ' e x p l o i t a t i o n de l e u r s marchés n a t i o n a u x ou 

des marchés e x t é r i e u r s , 

2) à e x é c u t e r l e s o b l i g a t i o n s mises à" l e u r charge 

par l e s d é c i s i o n s e t l e s recommandations de l a Haute 

A u t o r i t é , à t e n i r l e p lus grand compte de ses a v i s , à 

f a c i l i t e r de t o u t e s l e s manières l ' e x é c u t i o n de sa 

m i s s i o n et à prendre dans l ' é t e n d u e de l e u r j u r i d i c t i o n 

t o u t e s l e s mesures g é n é r a l e s ou p a r t i c u l i è r e s n é c e s s a i r e s 

ou u t i l e s è. c e t e f f e t e t notamment à adapter aux 

ex igences du marché commun l e u r s d r o i t s de douane sur 

l e charbon e t l ' a c i e r à l ' é g a r d des pays t i e r s . 



Art.20.- A f i n de disposer de r e l a i s pour l'exécution des missions 
qui l u i sont i m p a r t i e s , l a Haute Autorité pourra agréer 
des a s s o c i a t i o n s régionales de producteurs ou en s u s c i t e r 
l a création. 
Sauf pour les e n t r e p r i s e s possédant des établissements 
dispersés sur l'ensemble du t e r r i t o i r e d'un état, chaque 
a s s o c i a t i o n devra correspondre à une zone géographique 
où l e s c o n d i t i o n s de production sont sensiblement 
homogènes, sans q u ' i l s o i t tenu compte pour l a délimita
t i o n de cet t e zone des frontiôres e x i s t a n t e s . 
Les f r a i s de fonctionnement de ces a s s o c i a t i o n s seront 
couverts par des c o t i s a t i o n s versées par l e u r s membres. 
Chaque a s s o c i a t i o n devra soumettre à l a Haute Autorité 
un rapport annuel q u i sera r e r d u p u b l i c . 

(Voor Sectie I I pag. 25 t/m 44 zie a f z o n d e r l i j k deel) 



I I I SECTION 

DISPOSITIONS GENERATES 



A r t . 39.- l e r e t r a i t d'un E t a t de l ' o r g a n i s a t i o n commune n'est 
p o s s i b l e que s i l e s a u t r e s E t a t s p a r t i e s au Traité' 
sont d'accord pour a c c e p t e r ce r e t r a i t et en régler 
l e s c o n d i t i o n s . 



A r t . 40.- Définitions -
Les expressions 

Charbon 
a c i e r 
t e r r i t o i r e s des E t a t s adhérants 

seront définies ultérieurement. 
I l est d'ores et déjà précisé que l e minerai 

de f e r , l a f e r r a i l l e et l a fonte sont comprises dans 
l' e x p r e s s i o n " a c i e r ' 1 . 
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Heme SECTION 
DE LA MISE EN COMMUN 
DU CHARBON ET DE Lv ACIER 



A r t , 21 La Haute Autorité pourra r e c u e i l l i r s o i t par l'intermé
d i a i r e des a s s o c i a t i o n s régionales s o i t directement auprès 
des e n t r e p r i s e s l e s informations u t i l e s à l'accomplisse
ment de sa mission. E l l e pourra procéder ou f a i r e procéder 
aux vérifications nécessaires. 
Les informations concernant des e n t r e p r i s e s i n d i v i d u e l l e s 
seront couvertes par l e secret p r o f e s s i o n n e l . Sous cette 
réserve, l a Haute Autorité devra p u b l i e r l e s données de 
caractère c o l l e c t i f q u i sont s u s c e p t i b l e s d'éclairer 
l ' a c t i o n des gouvernements et de tous l e s intéressés. 



A r t , 22 ,- Les dépenses de fonctionnement de l a Haute Autorité se
ront couvertes par des c o t i s a t i o n s perçues sur l e s entre
p r i s e s de sa J u r i d i c t i o n suivant des règles uniformes. 



t, 2} .-Pour f a c i l i t e r l a spécialisation, l a modernisation et 1' 
expansion de l a capacité de production, l a Haute Autorité 
est habilitée à f a i r e des prêts aux e n t r e p r i s e s . Pour 
f a c i l i t e r l e s reconversions nécessaires ou pour s u s c i t e r 
l e développement de nouvelles activités permettant d'assu
r e r à l a main d'oeuvre un emploi p r o d u c t i f , l a Haute 
Autorité est habilitée à c o n s e r t i r des prêts et des dons. 

A cet e f f e t l a H aute Autorité peut r e c e v o i r des 
fonds sous quelque forme que ce s o i t , émettre des emprunts 
et, pour en g a r a n t i r l e s e r v i c e , p e r c e v o i r un d r o i t sur 
l e s l i v r a i s o n s de charbon et d ' a c i e r . 



A r t . 24.- Pour a t t e i n d r e l e s o b j e c t i f s q u i l u i sont assignés à 
p a r t i r des c o n d i t i o n s très disj>arates dans l e s q u e l l e s 
sont placées actuellement l e s productions des pays 
adhérents, l a H aute Autorité devra i n s t i t u e r un mécanis
me temperaire de péréquation permettant dans une période 
de t r a n s i t i o n d'assurer un caractère graduel aux déplace-y 
ments éventuels de production. 
Le fonds de péréquation sera alimenté par des c o n t r i b u 
t i o n s demandées aux producteurs sur des bases uniformes. 
I l s e r v i r a à apporter une aide p r o v i s o i r e aux e n t r e p r i s e s 
dont l ' a d a p t a t i o n au marché unique e x i g e r a i t un délai. 
Cette péréquation sera o b l i g a t o i r e m e n t dégressive. 



Art. 25 La compétence de l a Haute Autorité en matière de p r i : : 
est a s u j e t t i e à l a poursuite des o b j e c t i f s suivants! 

- T^rotèger l e s consommateurs sans d i s c r i 
minât i o n : 

- protéger l e s producteurs contre l e s pra
tiques déloyales 

- assurer une expansion régulière des marchés 
et de l a production 

- dégager progressivement des conditions 
assurant spontanément l a répartition l a 
plus r a t i o n n e l l e de l a production au n i 
veau de productivité le plus élevé. 

La Haute Autorité aura l e pouvoir de déterminer l e s mé
thodes d:établissement des p r i x : e l l e pourra notamment s 

- p r e s c r i r e l a c o t a t i o n par l e s e n t r e p r i s e s 
au départ des l i e u x de" production-; 

- p r e s c r i r e l a p u b l i c a t i o n par chaque entre
p r i s e de barèmes a p p l i c a b l e s quelque s o i t 
l e concommateur; 

- établir des minima et des maxima généraux 
ou régionaux entre l e s q u e l s , sauf déroga
t i o n ou j u s t i f i c a t i o n spéciale, l e s p r i x 
devront être compris. 

S i l a Haute Autorité constate que l e s mécanismes normaux 
de l a concurrence sont faussés p>ar l e s d i s c r i m i n a t i o n s 
exercées pair l e s consommateurs» notamment dans l e s 
clauses régissant l e s marchés passés par l e s organismes 
dépendant des Gouvernements v e l l e f e r a aux Gouvernements 
intéressés l e s recommandations nécessaires. 



- 31 T 

A r t . 26 .-La compétence de l a Haute Autorité en matière de s a l a i r e s 
et de c o n d i t i o n s de t r a v a i l , sera a s s u j e t t i e à l a pour
s u i t e des o b j e c t i f s s u i v a n t s , 

- écarter toute baisse de s a l a i r e comme méthode 
d'ajustement économique ou de concurrence, 

- écarter toute forme de concurrence fondée sur 
l ' e x p l o i t a t i o n de l a main-d'oeuvre. 

- assurer aux t r a v a i l l e u r s des i n d u s t r i e s du 
charbon et de l ' a c i e r l e niveau de v i e l e plus 
élevé compatible avec 1'équilibre économique 
des pays intéressés a u s s i bien qu'avec l'expan
s i o n de l a pro d u c t i o n de c e s " i n d u s t r i e s et l a 
p r o t e c t i o n des consommateurs. 

La H aute Autorité rassemblera toutes l e s informations 
nécessaires à 1' appréciation des possibilités de r e 
lèvement des c o n d i t i o n s de v i e de l a main-d' oeuvre et des 
r i s q u e s q u i menacent ces c o n d i t i o n s de v i e . 

Au cas où l a Haute Autorité reconnaîtrait que 
dans c e r t a i n e s e n t r e p r i s e s , l a somme des dépenses d i -
r e s t e s ou i n d i r e c t e s consenties pour l a main-d'oeuvre 
par-iheure de t r a v a i l est anormalenemt f a i b l e , e l l e 
a dressera aux e n t r e p r i s e s ou aux gouvernements intéressés 
l e s recommandations appropriées. E l l e pourra éventuelle
ment opérer une égalisation des c o n d i t i o n s de l a concur
rence par 1' établissement d'un prélèvement à l a charge 
des e n t r e p r i s e s en cause. 



A r t . 26.• 
(s u i t e ) 
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Au cas où l a Haute Autorité reconnaîtrait que dans c e r 
t a i n e s e n t r e p r i s e s une réorganisation est nécessaire pour 
éviter que l e niveau ou un relèvement de l a rémunération 
des salariés porte préjudice aux autres t r a v a i l l e u r s ou à 
l ' e x p a n s i o n de l a p r o d u c t i o n , e l l e adressera aux e n t r e 
p r i s e s ou aux gouvernements intéressés l e s recommandations 
appropriées. A t i t r e t r a n s i t o i r e , e l l e p ourra o c t r o y e r 
une aide aux e n t r e p r i s e s en cause ou donner son accord à 
l ' o c t r o i d'une subvention par l e gouvernement intéressé. 
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A r t . 27«- La Haute Autorité établira en c o l l a b o r a t i o n avec l e s o r 

ganismes régionaux visés à l ' a r t i c l e 20 des prévisions 

destinées à o r i e n t e r l'établissement par l e s e n t r e p r i s e s 

de l e u r s programmes de p r o d u c t i o n . E l l e p o u r r a exception-^ 

n e l l e m e n t donner à c e l l e s - c i des i n s t r u c t i o n s d i r e c t e s 

s o i t pour éviter une désorganisation de l a p r o d u c t i o n , 

s o i t pour a s s u r e r l a s a t i s f a c t i o n de b e s o i n s q u i se révé

l e r a i e n t supérieurs au t o t a l des programmes des e n t r e 

p r i s e s . 
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A r t . 2 8 , - La Haute Autorité é t a b l i r a , en c o l l a b o r a t i o n avec les 

organismes régionaux v isés à l ' a r t i c l e 20 ou directement 

avec l e s e n t r e p r i s e s , des programmes de modernisation, de 

s p é c i a l i s a t i o n et d'expansion de l a capacité de production 

destinés à o r i e n t e r l ' é t a b l i s s e m e n t de l e u r s programmes 

par l e s e n t r e p r i s e s , 

La Haute Autori té pourra émettre des avis sur les program

mes i n d i v i d u e l s des entrepr ises ou groupes d ' e n t r e p r i s e s , 

et rendre p u b l i c s ces a v i s . 

Les Gouvernements des pays adhérents pourront p a r t i c i p e r 

au financement des investissements compris dans l e s p r o 

grammes é t a b l i s par l a Haute A u t o r i t é . 

La Haute Autori té pourra f a c i l i t e r l ' e x é c u t i o n des i n v e s 

tissements à l ' a i d e des moyens d é f i n i s à l ' a r t i c l e 23. 
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A r t . 2 9 . - La Haute Autorité s u s c i t e r a et f a c i l i t e r a l a recherche 

technique intéressant l a p r o d u c t i o n et l ' u t i l i s a t i o n du 
charbon et de l ' a c i e r , et établira tous contacts appropiiés 
entre l e s organismes e x i s t a n t s . 
E l l e f e r a toutes suggestions u t i l e s à l a d i f f u s i o n des 
améliorations tec h n i q u e s , notammant en ce q u i concerne 
l e s échanges de bre v e t s et l a délivrance des l i c e n c e s 
d ' e x p l o i t a t i o n . 
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A r t . 30«~ Lorsque l a Haute Autorité reconnaîtra que certaines dispos^ 

t ions l é g a l e s ou réglementaires dans un des Etats adhérent? 

notamment en ce qui concerne l ' a s s i e t t e et l e taux des 

impots, l e s condit ions de banque, l e marché f i n a n c i e r ou 

l a t a r i f i c a t i o n des t r a n s p o r t s , ou que tous autres élément.?, 

de l a s i t u a t i o n économique suscept ib les d ' ê t r e corrigés 

par une a c t i o n appropriée sont de nature à fausser l e s 

condi t ions de l a concurrence dans l a product ion du charbon 

ou de l ' a c i e r , e l l e adressera à l ' E t a t intéressé l e s 

recommandations n é c e s s a i r e s , 

Au cas où e l l e e s t i m e r a i t que ces d i s p o s i t i o n s l é g a l e s ou 

réglementaires ou ces éléments de l a s i t u a t i o n économique 

faussent l a concurrence en apportant aux entrepr ises 

s i t u é e s sur l e t e r r i t o i r e de l ' E t a t en cause des f a c i l i t é s 

anormales, e l l e aura l e pouvoir d'opérer l ' é g a l i s a t i o n des 

condi t ions de l a concurrence par l ' é t a b l i s s e m e n t d 'un 

prélèvement à l a charge des entrepr ises q u i bénéf ic ient 

de ces avantages. Ce prélèvement pourra être maintenu tant 

que l a Haute Autor i té n 'aura pas constaté que les c o r r e c t i o r 

nécessaires ont été i n t r o d u i t e s . 

Au cas où e l l e e s t i m e r a i t au c o n t r a i r e que de t e l l e s d i s p o 

s i t i o n s ou de t e l s éléments de l a s i t u a t i o n économique 

jouent au détriment des e n t r e p r i s e s s i t u é e s sur l e t e r r i 

t o i r e d 'un E t a t , e l l e pourra accorder ou a u t o r i s e r cet Etat 

à accorder à ces e n t r e p r i s e s une aide temporaire, l i m i t é e à 

une période annoncée dès l e début de ce t te a i d e , pendant 

l a q u e l l e l ' E t a t i n t é r e s s é devra adopter l ' a c t i o n c o r r e c t i v e 

que réclament l e s c i r c o n s t a n c e s . 



A r t . 31.- En cas de dumping, par une e n t r e p r i s e située hors de 
sa j u r i d i c t i o n , ou d'autres p r a t i q u e s condamnées par 
l a Charte de l a Havane, q u i m e t t r a i e n t en danger 
l'accomplissement d sa m i s s i o n , l a Haute Autorité 
e s t habilitée à prendre t o u t e s mesures u t i l e s 
c o m p a t i b l e s avec ses buts généraux, et à f a i r e aux 
Gouvernements l e s recommandations nécessaires. 



A r t . 32»- La Haute A u t o r i t e est habilitée à f a i r e aux gouverne
ments l e s recommandations q u ' e l l e juge u t i l e s pour 
l'accomplissement de sa mis s i o n à l ' o c c a s i o n des 
négociations d'accords commerciaux dans l a mesure où 
ce u x - c i intéressent l e charbon, l f a c i e r 9 et l e s 
équipements nécessaires à l a produc t i o n du charbon et 
de l ' a c i e r dans l e s pays adhérents. 



A r t . 3 3 ^ a Haute Autorité a l e p o u v o i r d ' i n s t i t u e r l e s contrôles 
a p p r o p r i e s pour a s s u r e r l e r e s p e c t de ses décisions par 
l e s e n t r e p r i s e s et d 1imposer des amendes et des a s t r e i n t e s 



A r t , 34.- L ' i n s t i t u t i o n de l a Haute Autorité ne préjuge en 
r i e n l e régime de propriété des entreprises. 
Dans l ' e x e r c i c e de sa mission, l a Haute Autorité 
commune t i e n d r a compte des engagements internationaux 
des différents E t a t s adhérents, y compris l e s 
o b l i g a t i o n s de toute nature imposées à l'Allemagne, 
tant que c e l l e s - c i s ubsisteront. 
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A r t . 35«- L a Haute Autorité assu r e r a avec l e C o n s e i l de 
l'Europe t o u t e s l i a i s o n s u t i l e s et l e t i e n d r a 
régulièrement informé de son activité. 
Un représentant des N a t i o n s Unies auprès de l a 
Haute Autorité sera chargé de f a i r e deux f o i s par 
an un r a p p o r t à l'O.N.U. rendant compte du f o n c t i o n 
nement de l a Haute .Autorité notamment en ce q u i 
concerne l a sauvegarde de ses f i n s p a c i f i q u e s . 



A r t . 36." Les accords précisant les mesures d'applications du 
présent traité seront négociés avec 1 1 assistance d'un 
a r b i t r e désigné d'un commun accord. 
L ' a r b i t r e aura charge de v e i l l e r à ce que l e s accords 
soient conformes aux d i s p o s i t i o n s du présent traité, 
et, au cas ou i l apparaîtrait impossible de parvenir 
a une rédaction commune, f i x e r a l a s o l u t i o n qui sera 
adoptée . 



A r t . 37.- En cas de v i o l a t i o n par l e s E t a t s p a r t i e s au pr e s e n t 
Traité des engagements q u ' i l s assument, l a Haute Autorité 
prendra une décision c o n s t a t a n t l a v i o l a t i o n . E l l e 
décidera des mesures appropriées pour sauvegarder l e s 
intérêts de l a communauté. Oes décisions peuvent f a i r e 
l ' o b j e t des rec o u r s prévus dans l e s a r t i c l e s 7 et 3. 



A r t . 33.- Toute E t a t Européen peut adhérer au présent traité en 
addressant l ' i n s t r u m e n t de son adhésion au Gouvernement 
dépositaire du Traité. 


